
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE IPANEMA 
- ESTADO DE MINAS GERAIS -  

LEI N° 604/2005 

 
Reajusta salários de cargos e empregos e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, em nome do 

povo de Conceição de Ipanema sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1
o
 – Ficam reajustados e recompostos os salários dos cargos e empregos, de 

efetivos e inativos, de modo que passam as funções a serem remuneradas com os valores 

constantes do ANEXO I, desta Lei, que faz parte integrante. 

 

 

Art. 2
o
 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1

o
 

de maio de 2005. 

 

 

Art. 3
o
 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Conceição de Ipanema, 27 de Maio de 2005 
 

 

GOTTFRID KAIZER 
Prefeito Municipal 

 



 

ANEXO I 
 

DOS NOVOS VALORES POR CARGOS OU EMPREGOS 

 

 

Função/Cargos Vencimento/remuneração 

Agente Comunitário de Saúde 300.00 

Assessor de Gabinete 1.040,00 

Assessor Técnico 1.040,00 

Auxiliar de Mecânica 390.00 

Auxiliar de Saúde 520.00 

Auxiliar de Secretaria 520.00 

Auxiliar de Serviços Gerais 390.00 

Carpinteiro 520.00 

Chefe de Depto de Apoio ao Pronaf 600.00 

Chefe de Depto Cultura Esporte e Lazer 1.040,00 

Chefe de Gabinete 1.040,00 

Chefe de Depto Tributação e Patrimônio 1.040,00 

Chefe do Departamento de Controle Interno Integrado 1.040,00 

Chefe do Departamento de Finanças 1.040,00 

Chefe do  Departamento  de  Materiais   e Serviços. 1.040,00 

Chefe do Departamento de Pessoal 1.040,00 

Conselheiro Tutelar 300.00 

Contador 1.443.00 

Coordenador do Siat 1.040.00 

Encanador 520.00 

Escriturário I 520.00 

Escriturário II 520.00 

Escriturário III 780.00 

Escriturário IV 1.040.00 

Faxineira 300.00 

Fiscal 780.00 

 



 

ANEXO I 
DOS NOVOS VALORES POR CARGOS OU EMPREGOS 

 

 

 

 

Conceição de Ipanema, 27 de Maio de 2005 

 

GOTTFRID KAIZER 

Prefeito Municipal 

Gerente Departamentos de Serviços Públicos 780.00 

Gerentes Departamentos de Obras Urbanas 780.00 

Inativo 300.00 

Inativo I 338.14 

Inativo II 358.80 

Inativo III 487.16 

Inativo IV 520.00 

Inativo V 624.32 

Inativo VI 780.00 

Inativo VII 1.260.89 

Inativo VIII 1.498.74 

Inativo IX 1.867.60 

Mecânico 780.00 

Motorista 780.00 

Operador de Máquina Pesada 780.00 

Operador de Retro-escavadeira 780.00 

Operador de Trator 520.00 

Patroleiro 1.040.00 

Pedreiro 520.00 

Pensionista 300.00 

Professor PII 520.00 

Professor PUI 780.00 

Professor PI 300.00 

Servente Escolar 300.00 

Serviçal 300.00 

Técnico de Hansenise 520.00 

Técnico em Processamento de Dados 520.00 


